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Data da 
Apresentação: 

28/11/2017 

 

Ementa: Altera o art. 41-A da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 
(Lei dos Partidos Políticos), para dispor sobre a distribuição de 
recursos do Fundo Partidário, concedendo aos partidos que 
cumprirem as condições estabelecidas em lei o direito a receber 
parcelas adicionais à divisão igualitária. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3563/2008. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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